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PROJETO DE LEI N° 357 SONORA/MS, 30 DE SETEMBRO DE 2021. 

"Dispõe sobre a ratificação e consolidação da 1". 

alteração do Protocolo de Intenções do Consórcio 

Intermunicipal Para o Desenvolvimento Sustentável 

da Bacia do Rio Taquari -COINTA, e dá outras 

providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SONORA ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso e gozo das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 

lei: 

Art. 10 - Fica ratificado, na forma do Anexo Único desta Lei, os termos da 

primeira Alteração do Protocolo de Intenções para a constituição do Consórcio 

Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Bacia Hidrográfica do Rio Taquari - 

COINTA, celebrado entre os municípios de Alcinópolis, Bandeirantes, Camapuã, Corguinho, 

Costa Rica, Coxim, Figueirão, Jaraguari, Paraíso das Águas, Pedro Gomes, Rio Negro, Rio 

Verde de Mato Grosso, São Gabriel do Oeste e Sonora todos no Estado de Mato Grosso do 

Sul, cujas disposições serão implementadas através da Associação Pública denominado de 

Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Bacia Hidrográfica do Rio 

Taquari - COINTA, autarquia Inter federativa com personalidade jurídica de direito público, 

autonomia administrativa e financeira, com sede e foro na cidade determinada em seus 

Estatutos, prazo indeterminado de duração e de característica multifuncional com base nos 

termos do art. 10 , § 1°, da Lei 11.107/05 (Lei dos Consórcios Públicos) e art. 41, inciso IV da 

Lei Federal ri° 10.406/02 (Código Civil Brasileiro). 

Art. 2° - O COINTA, por meio de lei especifica, nos termos do art. 37, 

inciso XIX, da Constituição Federal integra a Administração Indireta do Executivo Municipal 

de SONORA/MS e tem por finalidade a realização dos interesses comuns dos entes 

consorciados na implementação de suas múltiplas políticas públicas. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Sonora/MS, 30 de setembro de 2021. 

ENELTO RAMOS DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Av. Marcelo Miranda Soares, 750. Centro - CEP 79415-000 - Fones: (67) 3254-1127 / 3254-1522 - Fax: 3254-3166 
E-mail: gabinete@sonora.ms.gov.br 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
COINTA 

RESOLUÇÃO N° 28 de 28 de setembro de 2021. 

Dispõe sobre a nova redação do Estatuto do Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da 

Bacia do Rio Taquari - COINTA. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA 

BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO TAQUARI - COINTA, Faço saber que a Assembleia geral, aprova e eu 

promulgo a seguinte Resolução: 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica aprovado a Segunda Consolidação do Estatuto Social do Consórcio Intermunicipal para o 

Desenvolvimento Sustentável da Bacia do Rio Taquari - COINTA passando a vigorar de acordo com a redação 

• •nstante no anexo desta resolução. 

Art. 2° - Esta alteração estatutária entra em vigor na data de sua de sua publicação. 

Art. 3° Fica determinado o devido registro em cartório, visando a obediência à legislação civil. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Coxim-MS, 28 de setembro de 2021. 

Enelto Ramos da Silva 

Presidente do COINTA 

2" CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DO COINTA 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA BACIA 

DO RIO TAQUARI 

PREÂMBULO 

CONSIDERANDO a promulgação da Lei Federal n° 11.107, em 06 de abril de 2005, que dispõem sobre 

as normas gerais de contratação de consórcio público; 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto n° 6.017, em 17 de janeiro de 2007, que regulamentou a Lei 

n° 11.107 e consolidou o regime jurídico dos consórcios públicos brasileiros; 

CONSIDERANDO que o artigo 7° da Lei Federal n° 11.107/05 determinou que o estatuto do consórcio 

público dispusesse sobre a organização e funcionamento de cada um dos órgãos constitutivos do consórcio 

público; 

RESOLVEM pelo presente instrumento os Prefeitos(as) dos municípios Município de Alcinópolis, 

Bandeirantes, Camapuã, Corguinho, Costa Rica, Coxim, Figueirão, Jaraguari, Paraíso das Águas, Pedro 
Gomes, Rio Negro, Rio Verde de Mato Grosso, São Gabriel do Oeste e Sonora, todos no Estado de Mato 
Grosso do Sul, por meio de seus representantes legais abaixo assinados, com base na legislação municipal, 
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estadual e federal correlata, aprovam o texto do Estatuto Social do Consórcio Intermunicipal para o 

Desenvolvimento Sustentável da Bacia Hidrográfica do Rio Taquari (COINTA), o qual será regido pelas 

condições a seguir estipuladas, bem como pelas disposições constantes no contrato de consórcio público 

respectivo. 

ESTATUTO DO COINTA 

TÍTULO 1— DA CONSTITUIÇÃO DENOMINAÇÃO, NATUREZA JURÍDICA, SEDE, 

DURAÇÃO, TIPO DE CONSÓRCIO, FINALIDADE E OBJETIVOS 

CAPÍTULO 1- DA CONSTITUIÇÃO DENOMINAÇÃO, NATUREZA JURÍDICA, SEDE, 

DURAÇÃO, TIPO DE CONSÓRCIO 

Art. 1° O Contrato de Consórcio Público celebrado entre os Municípios de Alcinópolis, Bandeirantes, 

Camapuã, Corguinho, Costa Rica, Coxim, Figueirão, Jaraguari, Paraíso das Águas, Pedro Gomes, Rio 

Negro, Rio Verde de Mato Grosso, São Gabriel do Oeste e Sonora, executará deu objeto em prol de seus 

entes consorciados através de da constituição de pessoa jurídica de direito público interno da espécie 

Associação Pública de natureza autárquica, integrante da administração pública indireta de todos os entes 

da Federação consorciados, com fundamento legal no preceito do artigo 41, inc. IV da Lei federal n° 

10.406/02 (Código Civil Brasileiro). 

Art. 20 A associação pública suporte do Contrato de Consórcio Público denominar-se-á o Consórcio 

Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Bacia Hidrográfica do Rio Taquari (COINTA), com 

sede no munocípio de Coxim(MS), sito na Rodovia BR-359, Km 01, CEP: 79.4000-000, com prazo 

indeterminado e duração e será do tipo multifinalitário. 

§ 1° O local da sede do COINTA, poderá ser alterado mediante decisão da Assembléia Geral. 

§2° A área de atuação do COINTA corresponde ao somatório das áreas territoriais dos entes consorciados. 

CAPÍTULO II— DA FINALIDADE E OBJETIVOS 

Art. 3° O COINTA tem por finalidade a realização de interesses comuns dos seus entes consorciados na 

concretização de múltiplas políticas públicas. 

Art. 4° São objetivos do COINTA, alem de outros que vierem a ser definidos posteriormente pela 

Assembléia Geral: 

§1° Apoiar os municípios consorciados nas seguintes áreas: 

Do fortalecimento institucional: 
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1. colaborar para o aperfeiçoamento das estruturas tributárias dos Municípios para ampliação de 

suas capacidades de investimento; 

desenvolver atividades de fortalecimento da gestão pública e modernização administrativa, 

inclusive o treinamento e capacitação dos servidores municipais e sociedade civil, diretamente por 

meio da criação de Escola de Governo ou por meio de convênios e contratos; 

III. garantir transparência, participação e controle social; 

IV. elaborar e promover projetos de atendimento ao cidadão e ações colaborativas entre municípios, 

realização de avaliação de programas, projetos e instituições; 

V. instituir e promover o funcionamento das políticas públicas de interesse dos entes consorciados; 

VI. prestação de serviços, englobando a prestação regionalizada de serviços públicos nos termos da 
lei, demais regulamentos e contratos, notadamente os previstos no contrato de consórcio público; 
quando o Consórcio não for o próprio prestador dos serviços, poderá este exercer as atividades de 

regulação e fiscalização respectivas; 

VII. execução de obras que se fizerem necessárias para o alcance de suas finalidades e o fornecimento 

de bens à administração direta ou indireta dos Municípios consorciados; 

VIII. contratação pela administração direta ou indireta dos Municípios Consorciados, inclusive por 

entes da Federação, para atender demanda expecional do ente consorciado dispensada a licitação; 

IX. realização de licitações, dispensas ou inexigibilidades, dentro das áreas de atuação do Consórcio, 

em nome do Município consorciado das quais decorram contratos a serem celebrados diretamente pelo 

Município consorciado ou por órgãos da administração indireta deste; 

X. realização de licitações, dispensas ou inexigibilidades compartilhadas, em Programa de Compras 

Coletivas, para o uso dos Municípios consorciados; 

Da dinamização econômica: 

1. atuar em prol do fortalecimento e modernização de setores estratégicos para a atividade 

econômica regional; 

II. desenvolver políticas de incentivo às micro e pequenas empresas; 

III. apoiar a implementação das ações de fortalecimento da atividade aquícola e pesqueira, inclusive 

a prestação de serviços de assistência técnica, comercialização, capacitação e associativismo; 

IV. desenvolver atividades de apoio à modernização da economia regional, como a logística, 

tecnologia da informação, telecomunicações, design, engenharia e gestão da qualidade; 

V. promover ações visando a geração de emprego e renda, fomento e estruturação de arranjos 

produtivos locais; 

VI. atuar na promoção do turismo, para a criação e gestão de circuitos turístico intermunicipais, 

inclusive ecoturismo de base comunitária; 

VII. oferecer serviços de intemet de alta velocidade, gratuita, para acesso público, em toda a região, 

estruturando o Programa Região Digital; 

VIII. planejar, criar e implementar programas voltados para a economia solidária, ligados 

prioritariamente à atividade rural, artesanato e reciclagem de produtos; 
rnrn hr/rinr VIPW nhn7ir1.11q47 3/24 



29/09/2021 15:29 https://diariooficial.diariodoestadoms.com.br/doc_view.php?id=11947 

IX. realizar parceria com o SEBRAE para o desenvolvimento e fortalecimento das micro e pequenas 

empresas da região. 

Do desenvolvimento urbano e rural: 

1. atuar na gestão do plano diretor municipal, inclusive das áreas de habitação, saneamento básico, 
mobilidade e acessibilidade, regularização fundiária; 

II. promover a elaboração, gerenciamento e fiscalização de projetos; 

atuar na criação, gerenciamento e manutenção de banco de dados e cadastros multifinalitários; 

IV. promover o desenvolvimento de planos de interesse regional; 

V. atuar pela implantação e manutenção de equipamentos urbanos; 

VI. atuar pela execução de ações de apoio à agricultura familiar, inclusive a organização da compra 
de alimentos produzidos; 

VII. criar o serviço de inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal e de origem 

vegetal, incluindo as ações de inspeção, reinspeção, fiscalização, orientação, educação, certificação, 
classificação e registro de estabelecimentos e de produtos destas origens, bem como de seus 
subprodutos e resíduos de valor econômico; 

VIII. exercer o poder de polícia administrativa, bem como as atividades de arrecadação de taxas, 
tarifas e outros preços públicos pelos serviços públicos prestados; 

IX. realizar parceria com o IAGRO — Agência Estadual de Defesa Sanitária e Vegetal do Mato 

Grosso do Sul, por meio de Termo de Cooperação, Convênio ou instrumento congênere; 

X. realizar parcerias com a SEMAGRO — Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 

Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar, por meio de Termo de Cooperação, 

Convênio ou instrumento congênere; 

XI. realizar parcerias com o MAPA — Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento bem 

como aderir ao sistema brasileiro de inspeção (SISBI), participar de programas do Sistema Unificado 

de Atenção a Sanidade Agropecuária (SUASA); 

XII. planejar, licitar e contratar empresa especializada visando à realização de diagnóstico da 

produção agropecuária atual e identificação das potencialidades da produção rural na região; 

XIII. planejar, realizar estudos e implantar programas regionais de incentivo à produção rural, 

inclusive através da realização de licitação para compra de insumos e máquinas agrícolas; 

XIV. planejar, realizar estudos e implantar programas visando melhorar as estradas vicinais e facilitar 

o escoamento da produção agrícola; 

XV. planejar, realizar estudos e implantar programas visando à criação de feiras regionais ou outras 

ações voltadas para a comercialização dos produtos agrícolas da região. 

Do Meio Ambiente: 
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1. desenvolver atividades de controle e fiscalização integrada das ocupações de áreas de manacial, 
no processo de monitoramento; 

II. formulação de políticas de Meio Ambiente e atuações específicas nessa área, englobando: 

a) preservação de recursos hídricos e de bacias hidrográficas, com vistas ao alcance do 

desenvolvimento sustentável e preservação ambiental; 

b) contratação conjunta de profissionais nessa área e implantação de procedimentos de concessão de 
licenças ambientais, inclusive com a arrecadação dos tributos e tarifas respectivas, nos termos da 

delegação estadual respectiva; 

III. realização de estudos de viabilidade e implantação de políticas para a municipalização da gestão 

dos serviços de abastecimento de água e de coleta de esgoto, seja por meio de autarquias municipais 
ou por meio do próprio Consórcio; 

IV. promoção, adoção e execução de planos, programas, projetos e medidas conjuntas para o 

desenvolvimento sustentável e melhoria das condições de vida das populações da Bacia Hidrográfica 

do Rio Taquari, pleiteando recursos financeiros e cooperação técnica junto aos organismos nacionais e 

internacionais para a sustentabilidade das ações propostas; 

V. promoção, coordenação e execução de serviços e ações integradas com prioridade, entre outras, 
da conservação e recuperação dos recursos naturais, da conservação dos valores culturais regionais e 

do desenvolvimento tecnológico e científico, bem como da agropecuária; 

VI. promoção da gestão dos recursos hídricos em toda a sua área de atuação, executando o manejo 

do solo e dá água, promovendo a recuperação de áreas degradadas, a conservação e recuperação das 

matas ciliares e demais florestas de proteção; 

VII. proteção de flora e da fauna na área de atuação do consórcio, bem como em outras áreas 

integradas a esta; 

VIII. promoção de atividades de saneamento e prestação de serviços nessa área, seja no meio urbano 

ou rural, englobando água, esgoto, resíduos sólidos e drenagem urbana, promovendo notadamente a 

gestão integrada dos resíduos sólidos na área dos entes consorciados; 

IX. promoção de formas articuladas de planejamento e desenvolvimento regional, criando 

mecanismos conjuntos para consultas, estudos, execução, fiscalização e controle de atividades que 

interfiram na qualidade ambiental na área compreendida no território dos municípios consorciados; 

X. criar e executar os serviços públicos de saneamento básico, de competência dos municípios 

consorciados, nos termos previstos no marco legal de saneamento básico. 

Da saúde: 

1. fortalecer o sistema de regulação municipal e regional, obedecidos os princípios, diretrizes e 

normas que regulam o Sistema Único de Saúde — SUS; 

articular e gerenciar mecanismos de atendimento em serviços de saúde de média e alta 

complexidade em favor dos entes consorciados; 

III. aprimorar o sistema de vigilância sanitária; 

IV. fortalecer o sistema de financiamento público, municipais e regional de saúde; 
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